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01 007 0021 5500 0001
MANIJTENÇZO 005 SERVIÇOS DE RIOVINISTRAÇZO GERAL

F
90

IR 533 251
IR 533 251

15.533251
II 533 251

00 5533 251 1233 251

ASISTE5CIA E POEVIDENCIA IA 576 120 11.175 1X

POEVIDENCIA 4.576	 130 14.676,130

PVEVIOENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 14.676.130 14.876.030

15 052 0495 2013 4576	 30 4.676 130

ENCARGOS P*1EVIOENCIVRIOS DA UNISO

ASSEGURAR A
	 MAMJTENÇEO	 SOCIO'ECONOMICA	 A	 QUE

LEGALPNTE	 FAlEM	 JUS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

IS 052 0495 2013 000* *4 676.130 4,576	 30

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 14.676 *30 4$76 130
SI II 676.130 14576,130

TOTAL 33409 361 33 409.36*
FISCAL
~IDADE

IS 533 251
14.676.130

IS533 251
*4 576 *30

30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA	

5$	 .00

CREDITO SOJPtENTAR

Tp!AMAiLIC! 1 9II.E_.MMTAtÀO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TI1ANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E
S M

O
T O T A 1 PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ESC.

DA DIVIDA
OUTRAS 065?.
CIEHTES

INVESTINT0S INVERSOES
FIKA*EIRAS

A*31TIZAÇ0
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AUNINISTRAÇIO E PLANEJAVEIITO
W. 50 364

ADAINISTRRÇEO
50.364 50 364

ADMINISTRAÇÃO GERAL
50.364 50.364

50 364 50.364
03 007.0021 4"0

COOI1DENRÇZO E MANUTESÇAO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇOES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
IIRP6IIENÇRO E O FUNCIONARENTO 00$ SERVIÇOS 00 00020.

VOLTAOAS	 $5	 AÇDCS	 DE	 PESSOAL,	 ALO.*II5I$TRAÇRO.

F5)I3ERNIZAÇAO.	 ASSESSORAAENTO	 SUPERIOR.
000.ISENTAÇAO. PATRIAIRNIO. PL$NEJASENTO, ORÇAEMNTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .045IDICOS, 	 COUEINIC$CEO	 SOCIAL,

INFOSIRATICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORMAS E ADAI'TAÇOES DE	 IFCVEIS,	 TELECOI4JNICAÇDES.F.

03.001 00714500 000*
~TENÇÃO 005 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

E
90

90,364
50,361

50364
50.364

*00 50.364 50.364

TOTAL	 FISCAL 50.314 50 364

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 5$	 1,00

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
CREDITO SUPLEMENTAR

MOO II 

MC~AMA n1. 'EÂÁLI.lt$ (CANCELAMENTO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TOANSFERCNCI$S

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
ENTES

INVESTIINTOS INVERSÕES
FINNCUIRAS

MTIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA
206465,630

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.466,130

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.465.630

99.999 5999 9999
206.456.630

RESERVA DE CONTINGENCIA

SERVIR DE FONTE	 COM'ENSATORIA	 NA	 ASERTT30A	 DE
ÇREOITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇXES INSUFICIENTEEMATE
PREVISTAS.

09.909 9999.9999.000I
00

117.243 SAI
117,213 SAIRESERVA DE CONTINGENCIA

100 117 243.561

99 999 N099.R9N9.000I 3
00

$9.215.266
09,245 256RESERVA DE CONTINGENCI6

151 99. 24 5 .259

TOTAL 2b6,118.130
FISCAL II7.243.S6I
SUN30IOAOE

ANEX0J'II

AcRESCI

MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211  CONSELHO AORINISTRATIVO DE DEFESA ECCAICA

RacaITÁ	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES Ç TRA4FERENCIAS	 (R$ 1.00)

ES P E C 1 F 1 O A Ç À ESF. DESDOaRAIHTD FORTE CATEGORIA
ECICA

1000.00.00 RECEITAS CORENTES VIS 50364

1700.00.00	 TRAI6FEREXCIAS CORRENTES FIS 50364

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS 'INTRAGOVEANANENTAIS FIS 50364

1711.01.01 	 TRAA6FERSXCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESDJAO FIS 50164
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 60364

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento 'da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 303.969,00, em
favor do Ministério da Administração Federal e

Reforma do Estado, para reforço de dotaçQ
consignada no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerckio

do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea OAaST da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n9 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, crédito
suplementar no valor de R$ 303,969,00 (trezentos e três mil, novecentos e sessenta e nove reais), para
atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, v de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Antonio Kandir

46000 - MINISTERIO DA ADMINISTRAÇAO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO
46101 - NINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 	

'	 0$	 IDO

ANEXO 1	 DISOITO tLEI4TAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
	 RECURSOS DE TODAI AS FONTES E TRRNSV(R(NC IAS

ESPECIFICAÇIO
EM
5
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
0€. SOCIAIS

AROS E 0€..
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
CORRENTES

INVESTIXEIITOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

ATIZACO
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
DE CAPITAL

ASSISTENCIA E PREVIOENCIA 303 969 303.959

PREVIOENCI$ 303.669 3031669

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 303.569 303.959

15 062.0419,ZO*3 303 966 303.669

ENCARGOS PREVIOENCIARIOS DA UNIÃO

RSSEGI30AR	 A	 MAI$JTENÇEO	 SOCIO'ECDRØMICA	 A	 99€
LEGALVENTE	 FAZEM	 .0)S	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 6605 DEPENDESTE!,

lI 052 0499.2013 000* 5 303.666 703.969

ENCARGOS COM 16411003 E PENSIONISTAS 90 303 966 302.949
99 303.949 303.969

TOTAL	 900.3010400 503,549 307.969
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45000 - MINI5TERIO DA AI*IINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO
45101 - MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO	 1 00

ANEXO II	
CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRAOALHO (CANCELAMENTO) 	
RECURSOS DE TODAS 05 FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
5
F

O	 FTE
D

1 O 1 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E DC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTINENTOS INVERSÕES
FINAICEIRAS

MTIZAÇSO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

oOR4l#ISioAçIo E PLANEJAMENTO
303 969 303 960

AOEIINISTRAÇOO
303.969 303 969

A00INISTRAÇXO GERAl. 303 969 303.969

03 007 0021 4900
C0000ENAÇUo E EIANUTENÇIO GERAL

303969 303 969

ASSEGURAR	 AS	 CONDIÇÕES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
r.AANUTENÇZO E O PUNCIONASONTO DOS SERVIÇOS DO 06000.
VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL,	 AERIINISTRAÇXO,
6000661 ZAÇXO,	 ASSESSOOA60NTO	 SUPERIOR.
DOCUAENTAÇXO, PATRISONIO. PLANE ,JAPENTO, ØOÇAVONT0 E
CONTROLE.	 ASSUNTOS	 URIDICOS.	 COSNJNICAÇEO	 SOCIAL.

PITORRA? 10*, TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE
FORRAS E AOAPTAÇXCS DE	 INOVEIS,	 TELECOMJNICAÇCES,
E IC

03 007 0021 4900 0001 E. 303 969 303 909
MANUTENÇXO DOS SERVIÇOS DE AOPAINISTOAÇAO GERAL 90 303 969 303 969

99 303 969 303 969

TOTAL	 FISCAL 303 969 303969

DECRETO DE 1 0 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Sistema de Radiodifusão Araxá
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6 0, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 50710.000251192,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei n°4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 20 de janeiro de 1993, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Araxá, Estado de Minas
Gerais, outorgada ao Sistema de Radiodifusão Araxá Ltda., inicialmente Rádio Cidade de Araxá Ltda.,
Pela Portaria n 9, de 18 de janeiro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 20 subseqüente,
cuja denominação social foi alterada pela Portaria no 271, de 7 de dezembro de 1988, tendo passado
para a condição de concessionária em virtude de aumento de potência autorizado para sua estação
pela EM n° 159, de 24 de julho de 1984, publicada em 14 de acosto seguinte.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto; reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de	 outubro	 de 1997; 1760 da Independência e 109 0 da
República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Moita

DECRETO DE 1 0 D OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Difusora de Patrocínio
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Patrocínio, Estado de Minas
Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso 1, do Decreto n ° 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo n° 50710.000145/94,

DECRETA:

Art. 1 ° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão da Rádio Difusora de Patrocínio
Ltda., outorgada pela Podaria MVOP n° 647, de 11 de julho de 1949, renovada pelo Decreto n °
89.544, de 11 de abril de 1984, publicado no Diário Oficial da União em 12 subseqüente, cujo prazo
residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Patrocínio, Estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 39 do art. .223 da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de outubro	 de 1997; 1752 da Independência e 109 2 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Moita

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Clube de Patos S.A., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 60, inciso 1, do Decreto n° 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 50710.000657/93,

DECRETA:

Art. 10 Fica renovada, de acordo como art. 33, § 30, da Lei n°4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 1 0 de novembro de 1993, a concessão da Rádio Clube de Patos S.A.,
outorgada pelo Decreto n° 47.274, de 20 de novembro de 1959, e renovada pelo Decreto n ° 89.534,
de 9 de abril de 1984, publicado no Diário Oficial da União em 10 seguinte, sendo mantido o prazo
residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda méJia, na cidade de Patos de Minas, Estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, ].'de outubro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Moita

Renova a concessão da Fundação Casper Libero, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 60, inciso 1, do Decreto n° 88,066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 50830.000994193,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a concessão da Fundação Casper Libero,
outorgada pelo Decreto n° 10.052, de 22 de julho de 1942, renovada pelo Decreto n° 92.332 de 27 de
janeiro de 1986, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 de	 outubro	 de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Motta

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da TV Glbo de Juiz de 'Fora Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens
(TV), na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.




